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PROJETO DE LEI Nº035/2011
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2011.
 “ALTERA DISPOSIÇÕES DA  LEI Nº1.069/2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás aprova e eu, NEUDIVALDO XAVIER DE OLIVEIRA SARDINHA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:
           Art. 1º- O artigo 1º da Lei nº 1.069, de 22 junho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 
                          “Art. 1º- Fica revogada a Lei nº 585/1995, com efeitos retroativos a 22 de novembro de 1995, (NR), observando o disposto no art. 5º, inc. XXXVI da CF.”  
          Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de novembro de 1995.  

          Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos Goiás, aos 05 dias do mês de dezembro de 2011.
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